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REQUERIMENTO

APROVADO (A)
V O EXPEDIENT
E '"2~ I \\ /20

riO

Os Parlamentares que a presente subscreve, requer a Mesa Diretora, nos termos

do artigo 36 da Constituição Estadual c/c artigo 32, § 3º, do Regimento Interno, a criação e

instalação de COMISSÃO TEMPORÁRIA ESPECIAL, composta de 05 membros, com prazo de

60 (sessenta) dias, com a finalidade de discutir a implantação da Rádio e TV da Assembleia

Legislativa, bem como, o aprimoramento das mídias sócias.

Plenário das deliberações, 22 de novembro e 2016.
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C#~~~~egurança Pública

REQUER a criação de COMISSÃO

TEMPORÁRIA ESPECIAL, com a

finalidade de discutir a implantação da

Rádio e TV da Assembleia Legislativa, bem

como, o aprimoramento das mídias sociais.

Major Amarante 390 Arigolândia Porto VelholRO.

Unidos com o Povo
Assembleia Legislativa de Rondônía
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JUSTIFICATIV A

Nobres Parlamentares,

o presente Requerimento tem a finalidade de cnar a Comissão Temporária

Especial, com o objetivo de implantar a Rádio e TV nesta Casa de Leis, bem como, o

melhoramento da mídia social, visando dar publicidade para acompanhar as ações do

Parlamento e a atuação de cada Deputado, por consequente, incentivando a participação

política e o debate.

Outrossim, a instalação da Rádio e TV Assembleia permitirá que a população

participe diretamente do processo de elaboração das Leis e acompanhamento das decisões

tomadasnesta Casade Leis,resguardado,ao Princípio ConstitucionalDireito da Informação.
•

É de suma importância que está Casade Leisbusque as medidas necessáriaspara

implantação da Rádio e TV, e aprimoramento da mídia social, no âmbito da Assembleia

Legislativado Estadode Rondônia.

Face o exposto, é que pedimos aos nobres pares a aprovação do presente

requerimento.

Plenário das deliberações,22 de novem o de 2016.

Unidos com o Povo
Assembleia Legislativa de Rondônia


